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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

LEI Nº 2.334, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
Dispõe sobre Sistemas de Captação de Água da 
chuva em qualquer construção ou reforma de 
prédios públicos, em conformidade com a área 
construída no Município de Céu Azul. 

 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte, 

LEI: 
 

Art. 1° No projeto arquitetônico para edificação e/ou reforma dos órgãos do município de Céu Azul será 
incluída a instalação de reservatórios/cisternas para captação de água da chuva, para fins de economia, 
sustentabilidade e preservação do meio ambiente. 
 
Parágrafo único. A água coletada servirá para a limpeza dos espaços físicos diversos, jardinagem e 
também reaproveitamento nas descargas dos sanitários.  
 
Art. 2° Os editais de licitação de obras de construção ou reforma de prédios, estarão de acordo com a 
legislação específica e devem trazer a obrigatoriedade da utilização de sistema de captação, 
armazenamento e utilização de água da chuva.  
 
Parágrafo único.  VETADO  
 
Art. 3° A água da chuva será captada pela cobertura, telhados das edificações onde não haja circulação 
de pessoas, veículos ou animais, direcionada para filtragem adequada e encaminhada para um 
reservatório, podendo ser cisterna ou tanque. 
 
§ 1° Deverá ser instalado um sistema de calhas e condutores para direcionar a água captada para 
filtragem e armazenamento. 
 
§ 2° Os padrões de qualidade para utilização de água da chuva nos fins não potáveis, o 
dimensionamento dos reservatórios, os componentes do sistema, a periodicidade da limpeza dos 
componentes, as instalações da rede de água potável e não potável, a identificação dos pontos da rede 
não potável e as demais instalações referentes ao sistema de captação e aproveitamento de água da 
chuva devem seguir as recomendações da norma ABNT NBR 15527 - Água de Chuva - Aproveitamento 
de coberturas em áreas urbanas para fins não potáveis - Requisitos.  
 
Art. 4° O Poder Executivo regulamentará no que couber, a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias 
após sua publicação. 
 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Laurindo   Sperotto 
Prefeito de Céu Azul 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

DECRETO Nº 6.525, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

Exonera Servidora Estatutária em 
Decorrência de Aposentadoria. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e atendendo os dispositivos constantes na Lei Orgânica do Município, 

         
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica exonerada, a  partir  de  21 de fevereiro de 2022, a  servidora  estatutária CLAUDETE MARIA 
BERNARDI, nacionalidade brasileira, RG nº3.092.096-1/SSP/PR, CPF nº 355.345.400-87, nomeada em 
14 de maio de 2012 através do Decreto n°3674/2012, no cargo de Auxiliar Administrativo, Matrícula 
Funcional 1853-8, em decorrência da APOSENTADORIA POR IDADE, concedida pelo Instituto Nacional 
de Seguro Social - INSS, Benefício nº 1987153593, espécie 41. 

 
Art. 2º Fica declarada a vacância no cargo de Auxiliar Administrativo, constante na Lei nº 617/2007 e suas 
alterações, em razão da aposentadoria da servidora. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, aos 21 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

Laurindo  Sperotto 
Prefeito de Céu Azul

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

DECRETO Nº 6.526, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
Decreta Ponto Facultativo no âmbito do Poder 
Executivo Municipal e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 14.817/2021 do Ministério da Economia, publicada no Diário Oficial da 
União, que “Divulga os dias de feriados nacionais e estabelece os dias de ponto facultativo no ano de 
2022, para cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo”,  
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 9.539/2021 do Governo do Estado do Paraná, que divulgou o calendário 
de feriados e estabeleceu os dias de ponto facultativo do ano de 2022, para cumprimento pelos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo”, resolve 
e, 

DECRETA: 
 
Art. 1º PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais, nos dias 28 de fevereiro de 2022 
e 1° de março de 2022 - segunda-feira e terça-feira de Carnaval. 
 
Parágrafo único. Para estas datas, será organizada escala especial para atendimento dos serviços 
considerados essenciais. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

Laurindo   Sperotto 
Prefeito de Céu Azul

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 029, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

        
Concede Diária a Servidor     Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição do Regime de 
Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a 
Serviço Fora do Município, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede uma diária ao Servidor MARCOS JOSÉ ZANGALLI, nacionalidade brasileira, RG nº 
7812471-7, CPF nº 007812959-12, Motorista da Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para 
realização de despesas durante viagem a Curitiba –PR, com a finalidade de levar paciente para 
internamento no Hospital Pequeno Príncipe, veículo da frota 235 com saída de Céu Azul dia 19 de fevereiro 
de 2022 e retorno em 20 de fevereiro de 2022. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de fevereiro 
de 2022. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, aos 21 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 030, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

        
Concede Diária a Servidora     Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição do Regime de 
Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a 
Serviço Fora do Município, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede uma diária à servidora NELCI APARECIDA BATISTEL, nacionalidade brasileira, RG 
nº5.340.043-4, CPF nº 020.326.239-51, Técnica de Enfermagem da Secretaria de Saúde, para realização 
de despesas durante viagem a Curitiba –PR, com a finalidade de levar paciente para internamento no 
Hospital Pequeno Príncipe, (suporte à paciente), veículo da frota 235 com saída de Céu Azul dia 19 de 
fevereiro de 2022 e retorno em 20 de fevereiro de 2022. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de fevereiro 
de 2022. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, aos 21 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO Nº 13/2022 – M.C.A. – Forma Eletrônica  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Item 

 
O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar PREGÃO na FORMA ELETRÔNICA, 

através do site  www.bllcompras.org.br “acesso identificado”, licitação na Modalidade de Pregão – 
Forma Eletrônica, tipo de Menor Preço - Item, objetivando a Aquisição de pneus para uso nos ônibus 
utilizados no transporte escolar de alunos da Rede Pública de Ensino do Município  conforme 
estabelecido no Edital. Valor máximo estimado: R$ 33.684,00. 

 
Tendo a licitação a seguinte programação: 
Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 10/03/2022. 
Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 10/03/2022. 
Referência de tempo: horário de Brasília - DF 
 
A presente licitação destina-se exclusivamente para Micro Empresas – ME, Empresas de 

Pequeno Porte – EPP ou Micro Empreendedor Individual - MEI, para cumprimento com o Artigo 49 
da Lei Complementar Municipal  nº 001/2015; em conformidade com o disposto no Art. 47, 48 e 49 
da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima 

mencionado, em horário comercial, podendo também ser obtido diretamente no site www.ceuazul.pr.gov.br 
através do link licitações, ou ainda no site www.bllcompras.org.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-1000 ou e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br.  

    Céu Azul, 21 de fevereiro de 2022 
 
 
 
 

 
LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA ATUALIZAÇÃO DE 
 REGISTROS CADASTRAIS DE FORNECEDORES 

 
Dispõe sobre o chamamento de interessados para 
promoverem o Registro Cadastral de Fornecedores para 
fins de participação em Licitação Pública. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município; 
 
Considerando as disposições do Art. 34,  §§  1º e 2º,    Arts. 35, 36, §§ 1º  e  2º      e      37   da   

Lei    Federal   nº 8.666,  de  21  de  junho  de  1993, atualizada pela Lei nº: 8.883/94. 
 

R E S O L V E 
 
I - Pelo presente edital de chamamento, ficam convocados os interessados em participarem de 

LICITAÇÕES PÚBLICAS promovidas por este órgão, a promoverem o registro cadastral ou atualização 
dos existentes; 

 
II - Os interessados em inscreverem-se no Cadastro de Habilitação, deverão apresentar a 

seguinte documentação: 
 
a - Habilitação Jurídica; 
 
b - Qualificação Técnica; 
 
c - Qualificação Econômico-Financeira; 
 
d - Regularidade Fiscal; 
 

III - A documentação     relativa    a    Habilitação    Jurídica, conforme o caso, constituirá em: 
 
a - Cédula de Identidade (para prestadores de serviços autônomos); 
 
b - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 
c - Ato constitutivo: Contrato Social, Registro Comercial ou Estatuto; - Contrato Social e 

todas as alterações após a consolidação, no caso de empresa Ltda.; Registro Comercial em caso de 
empresa individual e/ou Micro-empreendedor Individual; - Estatuto no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 

 
d - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
e - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
f - Alvará de Licença Municipal; 
 
IV - A documentação relativa a qualificação técnica, limitar-se-á a: 
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dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

a - Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
• Empresas fornecedoras de Medicamentos (* Inscrição no Conselho Regional de 

Farmácia, com indicação do técnico responsável; * Autorização de funcionamento 
junto aos Ministério da Saúde, (* Alvará de Licença Sanitária Municipal ou Estadual). 

• Empresas construtoras de Obras (* Inscrição da empresa no Conselho Regional de 
Engenharia, * Inscrição do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia). 

• Demais fornecedores ou prestadores de serviços (* Inscrição no Conselho ou Órgão 
ao qual se relaciona a atividade desenvolvida.) 

 
b - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

ramo da empresa; (Atestado de Capacidade Técnica da Empresa) 
 
V - A documentação relativa à qualificação econômico-financeira, limitar-se-á a: 
 
a - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa vedada a sua 
substituição por balancete ou balanços provisórios, podendo ser atualizados  por índices   oficiais  quando  
encerrado  a  mais  de  3  (três) meses    da   data de apresentação. (O balanço deverá ser apresentado 
com termo de abertura e encerramento e carimbo da junta comercial) 

 
b - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. (não será aceita negativa com 
data de emissão superior a 60 (sessenta) dias) 

 
VI - A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá em: 

 
a – Cartão de CNPJ atualizado (Documento de inscrição no CPF para pessoa física); 
 
b – Documento de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estadual (Cadastro do ICMS); 

c – Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União  e com 
abrangência as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 
da lei 8.212/91; 

 
d - Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa; 
 
e - Certidão  de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da empresa; 
 
f - Comprovante de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS. 

     g – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, endereço eletrônico (www.tst.jus.br) 
 
VII – Do cadastro simplificado para Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – 

EPP ou Microempreendedor Individual – MEI: 

Considerando a Lei Complementar Nº 123/2006 e alterações posteriores;  

Considerando as disposições no Artigo 52 e 53 da Lei Complementar Municipal nº 001/2015 
de 11 de novembro de 2015;  

Poderão as ME, EPP e MEI, para fins de cadastro, apresentar apenas os seguintes 
documentos: 
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a – Alvará de Licença Municipal; 

b – Ato constitutivo: Contrato Social, Registro Comercial ou Estatuto; - Contrato Social e 
todas as alterações após a consolidação, no caso de empresa Ltda.; Registro Comercial em caso de 
empresa individual e/ou Micro-empreendedor Individual; - Estatuto no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 

c – Comprovante de inscrição no CNPJ; 

d – Certidão  de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da empresa; 

e – Comprovante de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS. 

f – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, endereço eletrônico (www.tst.jus.br) 

g – Certidão Negativa de Débitos Federais e/ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. A 
apresentação desta Certidão abrange às Contribuições Sociais conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº 1.751 de 02 de outubro de 2014; 

h – Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa; 
 

VIII - Os documentos necessários ao cadastro, poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticadas por Tabelião de Notas ou pela da Comissão de Cadastro, publicação no órgão de Imprensa 
Oficial ou com possibilidade de confirmação da autenticidade na página de internet do emitente. 

 
IX - Aos inscritos no Cadastro de Habilitação, será fornecido CERTIFICADO DE REGISTRO 

CADASTRAL. 
 

X - O Certificado de Registro Cadastral será assinado pelo Presidente da Comissão de 
Licitação. 

 
XI - O prazo de validade do cadastro é de 01 (um) ano, devendo o certificado ser renovado sempre 

que atualizarem o registro. 
 

XII - No ato de renovação do cadastro, o interessado deverá apresentar a documentação solicitada 
neste Edital. 

 
XIII - A Comissão de Cadastro, após recebido e protocolado a documentação necessária para a 

inscrição, tem o prazo de até 15 (quinze) dias úteis, para a emissão do Certificado de que trata o item IX, 
se, atendidas todas as exigências necessárias. 

 
XIV - Fica designada a Comissão Permanente de Licitações para proceder a análise da 

documentação e a expedição do Certificado de Registro Cadastral aos interessados. 
 

XV - Os casos omissos deste Edital serão solucionados pela comissão especial supracitada, 
aplicando necessariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

Céu Azul, 17 de fevereiro de 2022. 
 
 

---------------------------------------------------------- 
Laurindo Sperotto 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

Solicitação de cadastro de fornecedor: 
 
Para e realização do Cadastro de Fornecedor deverá ser preenchido o presente formulário e 
apresentados os documentos da relação em anexo. 
 
Razão Social: 
 
Nome Fantasia: 
 

 
CNPJ: 
 

Insc. Estadual: 
 

Insc. Municipal: 
 

 
Endereço: 
Cidade: Estado: 
Rua: Nº  
Bairro: CEP: 

 
Contato: 
Pessoa Contato: 
Telefone: Fax: 
E-mail 

 
Ramo de Atividade: 
 
 

 
Capital Social: 
 

 
Relação de Sócios 
Nome:       CPF: 
  
  
  
  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/02/2022 às 01:40:53

                            10 / 38



 

  

 
 

  

 

 
Céu Azul, Segunda-Feira, 21 de Fevereiro de 2022                                                                                         Edição Nº: 2935 

 

  

   

11 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 5/2022 – Ref. Pregão nº. 3/2022 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: PAULO FERNANDO SIMA - ME 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisição de faixas, baners, adesivos auto colante, 
cartazes, crachás, etiquetas e outros, para atender as necessidades das secretarias e departamentos da 
Administração Municipal (o registro terá vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 107.072,84 
PRAZO VIGÊNCIA: 14/02/2023 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO,  Paulo Fernando Sima 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 6/2022 – Ref. Pregão nº. 3/2022 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: GRÁFICA MATELÂNDIA LTDA - ME 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisição de faixas, baners, adesivos auto colante, 
cartazes, crachás, etiquetas e outros, para atender as necessidades das secretarias e departamentos da 
Administração Municipal (o registro terá vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.675,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 14/02/2023 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO,  Ademar Vitório Reginato 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 7/2022 – Ref. Pregão nº. 3/2022 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: GIOVANI CARVALHO PARIZATTO 1004257959 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisição de faixas, baners, adesivos auto colante, 
cartazes, crachás, etiquetas e outros, para atender as necessidades das secretarias e departamentos da 
Administração Municipal (o registro terá vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 10.369,60 
PRAZO VIGÊNCIA: 14/02/2023 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO,  Giovani Carvalho Parizotto 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 8/2022 – Ref. Pregão nº. 3/2022 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: MARCELO SIMONI 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisição de faixas, baners, adesivos auto colante, 
cartazes, crachás, etiquetas e outros, para atender as necessidades das secretarias e departamentos da 
Administração Municipal (o registro terá vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 124,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 14/02/2023 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO,  Marcelo Simoni 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 9/2022 – Ref. Pregão nº. 3/2022 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: ALAN DE OLIVEIRA 08122987990 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisição de faixas, baners, adesivos auto colante, 
cartazes, crachás, etiquetas e outros, para atender as necessidades das secretarias e departamentos da 
Administração Municipal (o registro terá vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 21.200,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 14/02/2023 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO,  ALAN DE OLIVEIRA 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10/2022 – Ref. Pregão nº. 3/2022 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: BOM IMPRESSO EIRELI 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisição de faixas, baners, adesivos auto colante, 
cartazes, crachás, etiquetas e outros, para atender as necessidades das secretarias e departamentos da 
Administração Municipal (o registro terá vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 17.531,40 
PRAZO VIGÊNCIA: 14/02/2023 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO,  Fernando Boreggio Solera Torres 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11/2022 – Ref. Pregão nº. 3/2022 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisição de faixas, baners, adesivos auto colante, 
cartazes, crachás, etiquetas e outros, para atender as necessidades das secretarias e departamentos da 
Administração Municipal (o registro terá vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.050,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 14/02/2023 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO,  REGINA ZANCO DIAS DA COSTA 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/2022 – Ref. Pregão nº. 3/2022 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: MVA BRINDES 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisição de faixas, baners, adesivos auto colante, 
cartazes, crachás, etiquetas e outros, para atender as necessidades das secretarias e departamentos da 
Administração Municipal (o registro terá vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.600,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 14/02/2023 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO,  ALEX POSSAMAI 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13/2022 – Ref. Pregão nº. 5/2022 - Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: LANCHONETE E RESTAURANTE BORGHELOT LTDA-EPP 
OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de alimentação acondicionada em 
recipiente de isopor - marmitex, para servidores municipais durante a execução de serviços no interior do 
município  (a vigência do registro de preços será por 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 60.975,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 22/02/2023 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO,  Silvano Luiz Borghelot 

 Clediane Seganfredo Borghelot 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 14/2022 – Ref. Pregão nº. 5/2022 - Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: DIAS E DANETTE LTDA - ME 
OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de alimentação acondicionada em 
recipiente de isopor - marmitex, para servidores municipais durante a execução de serviços no interior do 
município  (a vigência do registro de preços será por 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 78.850,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 22/02/2023 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO,  IEDA MARIA DANETTE 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 6/2022 - M.C.A. 
 

 
PROCESSO Nº 26/2022 - M.C.A. 
 
 
 O Município de Céu Azul, Dispensa a Licitação por Inexigibilidade, em conformidade com o Artigo 
25 da Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores, objetivando a Serviços de postagem de 
correspondências da Administração Municipal para o ano de 2022, conforme necessidade e 
demanda da Administração Municipal. 
 
Justificativa: Contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, empresa pública, 
instituída para promover a atividade de Correio Nacional, estando assim fundamentada a Inexigibilidade 
de Licitação, conforme Art 25 - I da Lei 8.666/93 e com fundamento no Art. 24 - VIII da Lei 8.666/93. 
 
FORNECEDOR CNPJ Valor Total 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 

34.028.316/0020-76 21.000,00 

 
Céu Azul,  21 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

Em anexo: 
 
 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL CONSOLIDADO 2021 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

PORTARIA N.º 003/2022, 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

Designa Servidor para o recebimento e gestão de 
recursos através do Regime de Adiantamentos, para 
despesas de pequena monta e de pronto pagamento, na 
forma do que preceitua a Lei Municipal nº 1463/2014 de 
24 de junho de 2014 e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e com base na Lei Municipal n.º 1463/2014, de 24 de junho de 2014,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar o Servidor Marcílio Antonio da Silva, brasileiro, CPF n.º 034.956.199-09, para o 
recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da 
Lei Municipal nº 1463/2014, de 24 de junho de 2014, com o objetivo de suportar despesas de pequena 
monta e de pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes de viagem à cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, para participar do Curso: “O Poder Legislativo e O Controle Interno frente ao fim da LC Nº 
173/20 e As Dispensas pela nova Lei de Licitações Nº 14.133/21. Conceitos para a efetiva atualização e 
modernização das Leis Municipais", promovido pela SUPRA – Consultoria, Treinamento e Capacitação 
Profissional em Gestão Pública, com saída no dia 23 de fevereiro e retorno no dia 25 de fevereiro de 2022, 
com despesas com transportes em geral fora da sede do Município, com vigência nos dias 23, 24 e 25 de 
fevereiro de 2022. 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão concedidos na forma do 
que preceitua o caput do art. 3º, Parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1463/2014, configurando-se 
Adiantamento de Base Eventual. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 21 de fevereiro de 2022. 
 

 
 
 
 

Enivaldo Gregório Dalmás 
Presidente

PODER LEGISLATIVO 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/02/2022 às 01:40:53
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 004/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE N.º 004/2022 – art. 25 e art. 24, da Lei n.º 

8.666/93. 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL -  PARANÁ 
CONTRATADO: SUPRA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA. 
CNPJ: 40.621.340/0001-54 
Endereço: Av. Benjamin Giavarina, n° 484, sala 01, Centro. 
Cidade:  Jataizinho, Estado do Paraná  
Telefone: (43) 99175-1858 
Contratação da Empresa “SUPRA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ: 40.621.340/0001-54, com endereço comercial sito Av. Benjamin 
Giavarina, n° 484, sala 01, Centro, Município de Jataizinho, Estado do Paraná, especializada em realização de 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Tema: “O Poder Legislativo e o Controle Interno frente 
ao fima da LC n°173/2020 e as Dispensas pela nova Lei de Licitações n°14.133/2021. Conceitos para a efetiva 
atualização e modernização das Leis Municipais". Público alvo: Prefeitos, Vice-Prefeitos, Presidentes de Câmaras 
Municipais, Vereadores, Secretários Municipais, Diretores, Assessores Parlamentar, Servidores de Autarquias, 
Procuradores Jurídicos, Contadores, Controladores Interno, Servidores ligados à Contabilidade, Orçamento, 
Finanças, Planejamento, Licitações, Recursos Humanos bem como aos gestores destas entidades e que  
respondem pela Prestação de Contas junto aos Tribunais de Contas do Estado. Palestrante: Dr Alex Antônio 
Gomes de Faria, Formado em Direito pela UNIFIL, da cidade de Londrina - Paraná, participou de vários cursos 
relacionados a sua graduação, empresário, vereador pelo 3° mandato na cidade de Jataizinho - Paraná. Palestrante 
e mestre de cerimônia a mais de 5 anos onde aborda temas de motivação, humanização no serviço público, 
valorização do ser, resgate de valores e relacionamento interpessoal. Dias: 23, 24 e 25 de fevereiro de 2022. Local 
Hotel Nacional Inn Curitiba Estação, na cidade de Curitiba - PR. Vereadores Solicitantes: Enivaldo Gregório 
Dalmás e Nilda Maria dos Santos. Servidores Solicitantes: Daniela de Freyn Dreyer, Marcílio Antônio da Silva e 
Vera Lúcia Batista Felisbino.Total de Participantes: 05 (cinco) inscritos. 
Forma de pagamento: À vista, após apresentação de Lista de Presença, Certificados, Declaração de Participação 
e Nota Fiscal. 
Valor individual: R$ 1.290,00 (um mil duzentos e noventa reais) 
Valor total: R$ 6.450,00 (seis mil quatrocentos e cinquenta reais). 

DESPESA 

FONTE/DESCRIÇÃO: 
3.3.90.39.48.00.00 – Serviços de Seleção e Treinamento 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL 

5 INSCRIÇÕES DE SELEÇÃO E TREINAMENTO,  para o curso 
com o Tema: “O Poder Legislativo e o Controle Interno frente ao 
fima da LC n°173/2020 e as Dispensas pela nova Lei de 
Licitações n°14.133/2021. Conceitos para a efetiva atualização e 
modernização das Leis Municipais". Dias: 23, 24 e 25 de fevereiro 
de 2022. Local: Hotel Nacional Inn Curitiba Estação, na cidade 
de Curitiba - PR. 

1.290,00 6.450,00 

EMBASAMENTO LEGAL 

Lei n.º 8.666, artigo 15, inciso I e artigo 25, caput, de 21 de junho de 1.993. 

 
Céu Azul 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

Enivaldo Gregório Dalmás 
Presidente

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/02/2022 às 01:40:53
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 004/2022, 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

Autoriza viagem e pagamento de diárias. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que legalmente lhes são conferidas, 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Autoriza os Vereadores Enivaldo Gregório Dalmás e Nilda Maria dos Santos e os Servidores 
Daniela de Freyn Dreyer, Marcílio Antonio da Silva e Vera Lucia Batista Felisbino para participar do Curso: 
“O Poder Legislativo e O Controle Interno frente ao fim da LC Nº 173/20 e As Dispensas pela nova Lei de 
Licitações Nº 14.133/21. Conceitos para a efetiva atualização e modernização das Leis Municipais", 
promovido pela SUPRA – Consultoria, Treinamento e Capacitação Profissional em Gestão Pública, com 
saída no dia 23 de fevereiro e retorno no dia 25 de fevereiro de 2022, em Curitiba, Estado do Paraná. 
Art. 2º Fica autorizado o pagamento de duas diárias e meia, para os Agentes Políticos e Servidores 
mencionados no artigo anterior, para fins de ressarcimento de despesas com alimentação e hospedagem. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Ato da Presidência correrão por conta de dotação 
própria do orçamento vigente. 
Art. 4º Este Ato da Presidência entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

Enivaldo Gregório Dalmás 
Presidente

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/02/2022 às 01:40:53
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

Em anexo: 
 

RGF 2º SEMESTRE DE 2021 - REPUBLICAÇÃO 
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CAMARA MUNICIPAL DE CEU AZUL - PR - PODER LEGISLATIVO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021 

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 

(Últimos 12 Meses) 

DESPESA COM PESSOAL 
LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS 
(b) 

DESPESA COM PESSOAL 

Janeiro/2021 

Julho/2021 

Fevereiro/2021 

Agosto/2021 

Março/2021 

Setembro/2021 

Abril/2021 

Outubro/2021 

Maio/2021 

Novembro/2021 

Junho/2021 

Dezembro/2021 

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES) 

(a) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
104.705,79 

108.385,83 

107.230,00 

108.385,83 

106.267,47 

111.189,45 

111.477,87 

112.918,43 

110.008,35 

109.750,94 

130.004,16 

146.817,51 
1.367.141,63 

Pessoal Ativo 
104.705,79 

108.385,83 

107.230,00 

108.385,83 

106.267,47 

111.189,45 

111.477,87 

112.918,43 

110.008,35 

109.750,94 

130.004,16 

146.817,51 
1.367.141,63 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas 
Variáveis 

86.533,72 

89.575,07 

88.422,04 

89.575,07 

87.824,36 

91.892,11 

92.130,48 

93.321,02 

90.756,36 

90.703,26 

110.916,53 

117.908,57 
1.129.558,59 

Obrigações Patronais 
18.172,07 

18.810,76 

18.807,96 

18.810,76 

18.443,11 

19.297,34 

19.347,39 

19.597,41 

19.251,99 

19.047,68 

19.087,63 

28.908,94 
237.583,04 

Pessoal Inativo e Pensionistas 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 

Pensões 

Outras despesas de pessoal decorrentes de 
contratos de terceirização ou de contratação de 
forma indireta (§ 12 do a rt. 18 da LRF) 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentaria 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II) (§ 12 do art. 19 
da LRF) 

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 15/Fev/2022, 09h e 54m. 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/02/2022 às 01:40:53
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CAMARA MUNICIPAL DE CEU AZUL - PR - PODER LEGISLATIVO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021 

Indenizações por Demissão e Incentivos à 
Demissão Voluntária 

Decorrentes de Decisão Judicial de período 
anterior ao da apuração 

Despesas de Exercícios Anteriores de período 
anterior ao da apuração 

Inativos e Pensionistas com Recursos 
Vinculados 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 
86.533,72 

89.575,07 

88.422,04 

89.575,07 

87.824,36 

91.892,11 

92.130,48 

93.321,02 

90.756,36 

90.703,26 

110.916,53 

117.908,57 
1.129.558,59 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 56.136.667,61 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1°, da CF) (V) 881.540,00 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 55.255.127,61 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + IIIb) 1.367.141,63 2,47 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 3.315.307,66 6,00 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 3.149.542,27 5,70 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) 2.983.776,89 5,40 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 3 1 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. 

Nota: 

VERA LÚCIA 
BATISTA 
FELISBINO:916 
90234920 

Assinado de forma 
digital por VERA LÚCIA 
BATISTA 
FELISBIN 0:91690234920 
Dados: 2022.02.21 
13:59:37 -03'00' 

CAMILA DE SA 
MARANHAC):0 
6371659936 

Assinado deforma digital 
por CAMILA DE SA 
MARANHAC>:0637165993 
6 
Dados: 2022.02.21 
13:44:22 -03 00' 

ENIVALDO 
GREGORIO 
DALMAS:5027 
6239920 

Assinado de forma 
digital por ENIVALDO 
GREGORIO 
DALMAS:50276239920 
Dados: 2022.02.21 
13:43:15 -03'00' 

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 15/Fev/2022, 09h e 54m. 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Janeiro a Dezembro 2021 

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)1 

(f) = (a - (b + c + d + e)) 

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO 
(g) 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
(h) = (f - g) 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

(a) 

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios 
Anteriores 

(d) 

Demais Obrigações 
Financeiras 

(e) 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)1 

(f) = (a - (b + c + d + e)) 

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO 
(g) 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
(h) = (f - g) 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

(a) 

De Exercícios 
Anteriores 

(b) 
Do Exercício 

(c) 

Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados de 
Exercícios 
Anteriores 

(d) 

Demais Obrigações 
Financeiras 

(e) 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)1 

(f) = (a - (b + c + d + e)) 

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO 
(g) 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
(h) = (f - g) 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) - - - - - - - - -

Recursos Ordinários 
Outros Recursos não Vinculados 
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) - - - - - - - - -

Recursos Vinculados ao R P P S 
Recursos de Operações de Crédito 
Recursos de Alienação de Bens/Ativos 
Recusos Vinculados a Precatórios 
Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 
Outros Recursos Vinculados 

TOTAL (III) = (I + II) - - - - - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 15/Fev/2022, 10h e 03m. 

VERA LÚCIA 
BATISTA 

Assinado de forma 
digital por VERA LÚCIA 
BATISTA 

FELISBINO-9169 FELISBINO:9I690234920 
Dados: 2022.02.21 0234920 14:08:21 -0300' 

. J — J - — . Ass inado d e f o r m a 
CAMILA DL bA digital por CAMILA DE SA 

MARANHAOlO 6
MARANHA0:06371155993 

6 3 7 1 6 5 9 9 3 6 
14:01:50 -03 00 

ENIVALDO 
GREGORIO 
DALMAS:50276 
239920 

Assinado de forma 
digital por ENIVALDO 
GREGORIO 
DALMAS:50276239920 
Dados: 2022.02.21 
14:01:12-03'00' 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CEU AZUL:76206473000101
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/02/2022 às 01:40:53
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CAMARA MUNICIPAL DE CEU AZUL - PR - PODER LEGISLATIVO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
D E M O N S T R A T I V O S I M P L I F I C A D O D O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2° SEMESTRE DE 2021 

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE 

Receita Corrente líquida 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

| 56.136.667,61 

881.540,00 

55.255.127,61 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 
Despesa Total com Pessoal DTP 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00% 

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70% 

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - 5,40% 

1.367.141,63 

3.315.307,66 

3.149.542,27 

2.983.776,89 

2,47 

6,00 

5,70 

5,40 

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 

Valor Total - -

VERA LÚCIA 
BATISTA 
FELISBINO:916 
90234920 

Assinado de forma 
digital por VERA LÚCIA 
BATISTA 
FEUSBINO:91690234920 
Dados: 2022.02.21 
14:07:07 -03'00' 

C A M I L A D E S A Assinado de forma digital 
por CAMILA DE SA 

M A R A N H A O l O MAFÍANHAO:06371 659936 
Dados: 2022.02.21 14:06:37 

6 3 7 1 6 5 9 9 3 6 0300 

ENIVALDO Assinado de forma digital 
GREGORIO por ENIVALDO GREGORIO 

DALMAS50276239920 
DALMAS:5027623 Dados: 2022.02.21 
9 9 2 0 14:05:52 -03'00' 

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 15/Fev/2022, 09h e 57m. 
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